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LEI Nº 3.146, DE 21 DE MAIO DE 1957 
 

 

Reorganiza a Auditoria da Polícia Militar e do 

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º A Auditoria da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito 

Federal tem jurisdição sôbre os processos referentes a crimes militares praticados por 

membros dessas corporações.  

 

Art. 2º A Auditoria da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito 

Federal tem como órgão de 2ª instância o Superior Tribunal Militar. 
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